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rERMo DE FoMENro N" 09/2024 eun ENTRE sI CELEBRAM o MUNICÍpto un
TAUN¿.Ú E A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS
nncrclÁvnls un r¡.Msnú.

pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE felr¿gAÚ, inscrito no CNPJ no

46,373.445/000i-18, com sede na PraçaCarlos Gomes, no 40, Bairro Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real, brasileiro, solteiro, portador do

RG no 41.12|604-1 SSP/SP e inscrito no CPF no 214,509.918-64, com endereço a Rua Carlos

Guirnarães, no 86, Bairro Patrimônio, em Tambaú/SP, em razáo da delegação de competência que

lhe foi atribuída, doravante designado MUNICÍPIO, e de outro lado, a COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVBTS DE TAMBAÚ, iNSCTitA NO

CNPJ n" 47.062.50ó10001-99, com sede na Rua Pedro Vitorini no 120, no Bairro Loteamento

Industrial Jardim Manoel Meirelles Alves, nesta cidade de Tambaú/SP, neste ato representado por

seu Presidente, o Senhor Sérgio Luiz de Falco, brasileiro, portador do RG n' 17.293.428 SSP/SP e

inscrito no CPF n'063.624.338-90,.corn endereço.na.Ru4Rafael Caiafa, no 148, Bairro Terras de

Santo Antônio, em Tambaú/SP, doravante dosignado ORGANIZAÇNO DA SOCIEADE CIVIL,
celebram na melhor forma de direito, o TERMO DE FOMENTO N" 

'A912024, CHAMAMENTO
pÚeLICO N" O2l2O24 e em consonância corn â'Lei Federal no 13.019 dq 31 de julho de2014 e

alterações, Decreto Municipal n" 2.724, de 19 de outubro de 2Aß e pelas cláusulas e condições

CRONOGRAMA D'E DESEMBOLSO

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados

pela Organização da Sociedade Civil.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS oBRIGAÇoES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

I - Executar o serviço de preservação do meio ambiente a que se refere à Cláusula Primeira,

conforme Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes

técnicas e operacionais definidas pelo Município e aprovados pela Coordenadoria de Meio

Ambiente, em consonância com a política nacional ambiental vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços de

catadores de reciclagem, sem discriminação de qualquer natuteza;
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IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos deste Termo de

Fomento;
V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município na prestação dos

serviços objeto deste Termo de Fomento, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar mensalmente até o 5o dia útil do mês Relatório Circunstanciado do serviço

oferecido, conforme roteiro fornecido pela Coordenadoria de Meio Ambiente;
VII - Prestar contas ao Município, conforme cláusula nona do presente Termo de Fomento;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como telaçáo nominal

dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter

registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recuÍsos oriundos do presente Termo

de Fomento;

no 13.019, de 31 de julho de

2014 e alterações subsequentes, ftca designado o Augusto Ravanelli da Costa

Carvalho,Coordenador de lvfeio Ambiente, Gestor da presente parcena.

CLÁUSULA SJEXTA - DE o

Em cumprimento do disposto na alínea 5 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de

2014 e alterações subsequentes, fica a Coordenadoria de Meio Ambiente responsável

pelo Monitoramento e Avaliação da

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste Termo de Fomento será oficiada à

Coordenadoria de Meio Ambiente, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais

providências cabíveis.
Parâgrafo Único - Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Fomento terá a vigência apartir da data de sua assinatura até 3111212024.

Parágrafo Único - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, devidamente justificados, o

presente Termo de Fomento poderá ter seu prazo prorrogado, pelo período máximo de até

(cinco) anos, mediante termo aditivo e prévia autorizaçáo do Prefeito Municipal.
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CLAUSULA NONA _ DAS PRESTAÇOES DE CONTAS

A Organização da Sociedade Civil prestará contas ao Município, da seguinte forma:
A Organizaçáo da Sociedade Civil apresentará à Coordenadoria de Captaçáo de Recurso,
Convênios e Prestação de Contas, prestação de contas mensal até o dia 10 (dez) do mês subsequente
da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, e após o término da vigência da parceria em até
30 (trinta) dias, de acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas vigentes do
Tribunal de Contas do Estado:

Ð O prazo disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de
tomada de contas especial antes do término da parcena, ante evidências de irregularidades na
execução do objeto.
II) Manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pela:
a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
nalureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.
Parágrafo 1': Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data
anterior ou posterior à vigência do Termo de Fomento.
Parágrafo 2o: A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua
não aprovação pela Coordenadoria de Captação de Recurso, Convênios e Prestação de Contas,
importará na suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.
Parágrafo 3o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade Civil
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
Parágrafo 4': Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade Civil
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos,
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
Parágrafo 5o: Apresentar,na ocasião da prestação de contas, cópias: Certidão de Débitos Relativos
de Débitos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União - CND, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF atualizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTRoLE E DA FISCALIZAÇÄo DA EXECUÇÃo Do.|ERMO 
DE FOMENTO

O controle e a fiscalização da execução do presente Termo de Fomento ficarão sob encargo da
Coordenadoria Municipal de Meio Ambiente, órgão municipal responsável pela execução da
Política mbiental do Município.
Parágrafo Único: Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades
públicas repassadoras dos recursos, do controle intemo e do Tribunal de Contas correspondentes
aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências
regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESTITUIÇÃo

A Organizaçáo da Sociedade Civil compromete-se a restituir no ptazo de 30 (trinta) dias os
valores repassados pelo Município, atualizados pelos índices de remuneração das cademetas de
poupança, aparlir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a) A inexecução do objeto deste Termo de Fomento;
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b) Não apresentação da prestação de contas no prazo exigido;
c) IJlllizaçáo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas

Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe,

em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo lo: Quando da denúncia, resc¡sao': ,do Termo de Fomento, caberâ a

Organizaçáo da Sociedade Civil apresentar 10 (dez) dias, documentação

cornprobatória do cumprimento das obri data, devolução dos

saldo S financeiros remanescentes,
Parágrafo 2" -E prerrogativa pela execução

do objeto colaborado, no caso de fato de modo a evitar

de

baú, 05 de de 2024

LEONARDO SPIGA REAL S OLUTZDE FALCO
Prefeito pal dente da OSC

Testemunhas

,-LÌ,;J.. /",/Lr,-nnn
Daniela Ackermann
RG:27,473.162-9

L Augusto Ravaneli da Costa Carvalho
RG: 43.299893-7
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